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 EDITAL DE RETIFICAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2012 DE 30 DE MARÇO DE 2012

A Prefeitura do Município de CABREÚVA, Estado de São Paulo, torna público para conhecimento dos interessados a anulação da questão Nº 28 da Prova
Objetiva de Guarda Municipal. A classificação dos candidatos fica retificada na seguinte forma:
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Os candidatos aprovados para o cargo de GUARDA MUNICIPAL, após a retificação da classificação e que atingiram 50 (cinquenta) pontos e encontram-
se na classificação de nº 104, 105, 106 e 107 ficam CONVOCADOS para a realização da Prova de Aptidão Física nos termos do disposto no item 7 do
edital nas seguintes condições:

Realização da Prova de Aptidão Física
LOCAL: C. E. E. NICOLINO DE LUCA - BOLÃO
ENDEREÇO: RUA RODRIGUES SOARES DE OLIVEIRA S/N – ANHANGABAÚ – JUNDIAI/SP
HORÁRIO 27/05/2012 – ÁS 14:30 HORAS

E para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.

Cabreúva, 24 de Maio de 2012.
CLÁUDIO ANTONIO GIANNINI

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 1.437, DE 14 DE MAIO DE 2.012

DISPÕE SOBRE NORMAS PARA APLICAÇÃO
NOS CONCURSOS PÚBLICOS Nº 01/2012 E Nº

02/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a decisão judicial liminar,
proferida nos autos da ação civil pública nº
100.01.2012.001388-9 (ordem nº 723/2012), a qual
determina que a Prefeitura Municipal de Cabreúva
suspenda o andamento dos concursos públicos nº
01/2012 e nº 02/2012, e se abstenha de nomear e
dar posse aos candidatos aprovados;

CONSIDERANDO a observância dos prin-
cípios constitucionais da legalidade, moralidade, efi-
ciência, publicidade e impessoalidade;

CONSIDERANDO o interesse em promo-
ver o célere andamento do certame, tendo em vista
a necessidade premente de contratação de novos ser-
vidores, mormente para a área de educação e saúde;

DECRETA:

Art. 1º Fica suspenso o andamento do con-
curso público nº 01/2012 e nº 02/2012, nos moldes dos
respectivos editais publicados anteriormente.

Art. 2º Ficam determinados, com vistas ao
prosseguimento dos certames indicados no artigo
anterior, imediatamente:
I – a anulação da classificação dos candidatos nos
concursos públicos nº 01/2012 e nº 02/2012, na for-
ma como disponibilizada até o momento no websi-
te da empresa Triani Assessoria e Treinamento
Educacional;
II – o aditamento dos editais, com a divulgação nos
mesmos meios anteriormente utilizados para divul-
gação dos critérios de pontuação dos concursos
públicos nº 01/2012 e nº 02/2012, atribuindo-se valor
às questões;
III – a publicação do caderno de questões aplica-
das nos concursos públicos nº 01/2012 e nº 02/2012,
e a reabertura dos prazos para recursos, no prazo
previsto anteriormente nos editais originários;
IV – que a futura publicação dos aprovados nas
provas dos concursos públicos nº 01/2012 e nº 02/
2012 somente seja realizado após o julgamento dos
recursos porventura interpostos;

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Cabreúva,
em 14 de maio de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 14 de maio de 2012.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município

DECRETO Nº 1.438, DE 18 DE MAIO DE 2012

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO REGIMEN-
TO INTERNO DO CONSELHO DE ALIMENTA-

ÇÃO ESCOLAR - CAE.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do

Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica aprovado o Regimento
Interno do CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR – CAE, criado pela Lei nº 1.489, de 19 de
março de 2001, bem como pelo Decreto nº 012, de
19 de março de 2001.

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário, em especial o Decreto nº 092,
de 08 de maio de 2002.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 18 de maio de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 18 de maio de 2012.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 2.748, DE 03 DE MAIO DE 2012

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica alterada a redação do in-
ciso VIII, do Artigo 1º, da Portaria nº 2.598, de 24 de
agosto de 2011, passando a vigorar com a seguin-
te redação:

“VIII – Representantes do Conselho Tutelar:
Titular: Regina Rabenhorst Poltroniere – RG nº
17.080.708
Suplente: Viviane Cristina Andrade Pedrosa – RG
nº 14.524.116.”

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 03 de maio de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 03 de maio de 2012.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 2.749, DE 09 DE MAIO DE 2012

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNI-
CIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-

LESCENTE - CMDCA.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Nomear, nos termos do Artigo
7º da Lei Municipal nº 1.725, de 20 de dezembro de
2.005, os Membros abaixo mencionados, para com-
por o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, com a seguinte composição:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
1 – Secretaria de Ação Social
Titular: CREIDE DA SILVA
Suplente: ROSANGELA DAL BOM

2 – Secretaria de Educação
Titular: IONE SIQUEIRA DIOS SOARES
Suplente: RENATA CAETANA DA SILVA

3 – Secretaria de Esportes
Titular: GIVANILDO ANTONIO AMARAL
Suplente: KATIANE MOREIRA DOS SANTOS

4 – Secretaria de Saúde
Titular: EMÍLIA FAUSTA PEREIRA MAGAGNA MUCHÃO
Suplente: RITA APARECIDA MORAES HOLLO

REPRESENTANTES DAS
ENTIDADES ASSISTENCIAIS:

5 – Lar Cristão de Assistência a Menores
Titular: EDUARDO FAVORATTO
Suplente: JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA

6 – Associação dos Pais e Amigos
dos Excepcionais – APAE
Titular: IARA TERRA
Suplente: JOSEFA DAS DORES NEVES SILVA

7 – Associação Cultural de Formação e
Promoção Humana do Vilarejo - Liceu Emaús
Titular: ANTONIA CLEUDEENE ALVES DE SOUSA
Suplente: ROSIMEIRE PADOVAN

8 – Sociedade Civil
Titular: JOSÉ ROBERTO GALMASSI (LAR CRISTÃO)
Suplente: SILVANIA SOUSA RODRIGUES (APAE)

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, ficando revogada, em todos os seus
termos, a Portaria nº 2.386, de 04 de outubro de 2.010.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 09 de maio de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 09 de maio de 2012.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 2.750, DE 09 DE MAIO DE 2012

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Nomear os Membros abaixo
relacionados para compor a Comissão Municipal
para a realização dos Concursos Públicos nºs 001
e 002/2012, ficando assim constituída:

• Presidente:  ADRIANA APARECIDA GOMES
• Membros:   MAURICIO PAVANI
CRISTIANE ROCHA DOS SANTOS
JORGE LUIZ SPINA



ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, produzindo efeito retroativo à data
de 28/03/2012.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 09 de maio de 2.012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 09 de maio de 2.012.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva
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EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 001, de 16 de abril de 2012.
Contratante: Câmara Municipal de Cabreúva
SP.
Contratada: Telamar Comércio e Serviços
em Máquinas Copiadoras, Impressoras e
Multifuncionais Ltda.
Objeto: Locação de 01 (um) equipamento
da marca Konica Minolta, modelo BIZHUB
210.
Vigência: A locação terá a duração de 12
(doze) meses, contados a partir da instala-
ção do equipamento, sendo renovado auto-
maticamente, por iguais períodos.
Valor global: R$ 7.920,00 (sete mil, nove-
centos e vinte reais).
Assinatura: 16 de abril de 2012.

HENRIQUE MARTIN
Vereador – Presidente

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Nos termos do artigo 215 do Regimen-
to Interno da Câmara Municipal de Cabreúva,
PUBLICA-SE, para conhecimento de todos,
que tramita nesta Casa de Leis o Projeto de
Lei nº 013, de 26 de abril de 2012, da Prefei-
tura Municipal, que “ESTABELECE AS
DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS NA
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE
2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Câmara Municipal de Cabreúva, 02 de
maio de 2012.

HENRIQUE MARTIN
Vereador – Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE CABREÚVA

Estado de São Paulo

Avenida Major Antônio da Silveira Camargo, 395
Centro - 13315-000 - CABREÚVA - SÃO PAULO

Fone (11) 4528-4522 - Fax (11) 4528-1222
Cabreúva – “Cidade da Amizade”

*****************************
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Lei Municipal nº 1604 - 17/Mar/2003

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito municipal

ADRIANA GOMES
Jornalista Responsável

MTB - 42648

TIRAGEM: 1.000 EXEMPLARES

DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

IMPRESSÃO:

EDITORA PERISCÓPIO LTDA
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